








































































































































Termo Aditivo

Processo nº 23243.007383/2016-65
  
Unidade Gestora: 158341

  

SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 07/2017 QUE
ENTRE SI CELEBRAM  O INSTITUTO
FEDERAL DE RONDÔNIA CAMPUS
DE COLORADO DO OESTE  E A
EMPRESA DLF ENGENHARIA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, Pessoa
Jurídica de Direito Público vinculada ao Ministério da Educação, Inscrita no CNPJ 10.817.343/0004-40,
com sede na BR 435, antiga Rodovia 399, km 05, Zona Rural, Colorado do Oeste RO –CEP 76993-000,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado seu Diretor Geral Professor MARCOS
AURÉLIO ANEQUINE DE MACEDO, inscrito no CPF nº 035.923.108-01 portador da Carteira de
Identidade n° 10346506 SSP/SP, e a empresa DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA , inscrita CNPJ n.º 03.591.509/0001-44, inscrição estadual 07.406.007/001-
71 estabelecida na C-12, AE 02, 3º Andar, sala 323 ED. Conjunto Nacional, antigo cine Lara, Taguatinga
Centro, Brasília DF, CEP 72.010-120, fone 61 3336 1982, 3336 4150 e-mail contato@dlfengenharia.com
e dlfengenharia.documentacao@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sócio Diretor,  Senhor MARCOS ALEX SÁ SERENO,  brasileiro, portador da
Carteira de Identidade RG nº 7.779/D-DF Expedido por CREA-DF  e do CPF nº 253.758.063-04, endereço
C-12 AE 02 Sala 323 3º andar – ED. Conjunto Nacional, CEP 72010-120 Cidade de Brasília DF.  Tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº23243.007383/2016-65 resolvem celebrar o presente
Contrato que será regido pela legislação: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei 123/2006, Decreto
7.746/2012, Decreto 5.450/2005, Decreto 6.204/2007, Decreto nº 6.906, de 21 de julho de 2009, Decreto
8.538 de 6 de outubro de 2015 e legislação correlata pertinente a matéria pelas cláusulas e condições
seguintes:

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 07 (sete) meses,
com início da entrega do item aditado no dia 20/05/2021 e término em 20/12/2021.

1.2 Temo como objeto , também, a repactuação de preços oriundo do aumento do salário mínimo que
impactou o adicional de insalubridade.

1.3 A Repactuação sobre a insalubridade será retroativa a janeiro de 2021, época do aumento do salário
mínimo.

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.906-2009?OpenDocument


2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor total do contrato é de R$  644.368,75 (seiscentos e quarenta e quatro mil trezentos e sessenta e
oito reais e setenta e cinco centavos) ), distribuídos conforme a tabela abaixo.

2.2 O valor mensal, em regra, será de R$ 89.174,90 (oitenta e nove mil cento e setenta e quatro reais e
noventa centavos)

2.3 será pago o retroativo de janeiro a abril, no valor de R$ 2.914,20 (dois mil novecentos e quatorze reais e
vinte centavos).

LOTE 01 – CAMPUS COLORADO DO OESTE / RONDÔNIA/ DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS DO
OBJETO CONTRATADO

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNID.
DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

1

Posto de Manutenção Conservação e Reparos
Prediais – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 1
(um) Profissional Oficial de Manutenção Predial

mês 14 6.649,21 93.088,94

2
Posto de Auxiliar de Serviço Geral Predial – 44
(quarenta e quatro) horas semanais, de segunda-
feira a sábado, envolvendo 01 (um) Profissional

mês 07 4.293,37 30.053,59

3
Posto de Jardinagem – 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, de segunda-feira a sábado,
envolvendo 1 (um) Profissional Jardineiro

mês 07 4.783,04 33.481,28

4

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais -
Trabalhador Rural Agropecuário em geral e de
Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO 6210,
6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 01 (um)
Profissional Trabalhadores Agropecuários em Geral
e de apoio a Agricultura - Operário Rural por posto
de trabalho

mês 42 4.243,75 178.237,50

5

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais- Trabalhador
Rural Agropecuário e de Apoio a Agricultura -
Operário Rural (CBO 6231-15), possuindo 02
(dois) profissionais por posto, que trabalharão em
escala de revezamento 12 horas por 36 horas, um
por dia no posto de trabalho

mês 14 8.164,56 114.303,84

6 Posto de Auxiliar de Serviços Rurais -
Trabalhador Rural Agropecuário em geral e de
Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO 6210,
6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
envolvendo 01 (um) Profissional Trabalhadores
Agropecuários em Geral e de apoio a Agricultura -
Operário Rural por posto de trabalho.

Cobertura nos seguintes meses e horários: Meses
Julho/ Dezembro/ Janeiro.

Terças-feiras: das 13:00h as 17:00h
quartas-feiras a domingo: das 07:00h as
11:00h e das 13:00h as 17:00h

mês 5 4.028,89 20.144,45



Todos os feriados nestes meses serão cobertos por
esses postos

7

Posto de Copeiragem – 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, de segunda-feira a sábado,
envolvendo 1 (um) Profissional Copeiro (CARGO
SUPRIMIDO)

mês 0 3.929,58 0,00

8

Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 02
(dois) profissionais por posto, que trabalharão em
escala de revezamento 12 horas por 36 horas, um
por dia no posto de trabalho

mês 14 7.522,65
105.316,68

105.317,10

9
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 01
(um) profissional por posto, que trabalhará em
regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais

mês 07 4.050,46 28.353,22

10

Posto de Cozinheiro possuindo 02 (dois)
profissionais de cozinha por posto,  que trabalharão
em escala de revezamento 12 horas por 36 horas,
um por dia no posto de trabalho

mês 3,5 11.825,38 41.388,83

    
TOTAL DO
CONTRATO

07 MESES

 

R$
644.368,75

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente termo de referência estão previstos no
orçamento do exercício de 2020, Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 171068, Fonte 8100000000 e
Natureza de Despesa 339037.

3.2 Sub elementos da despesa distribuídos conforme descritos na tabela: itens 01 e 02 Sub elemento 04; itens
03, 04, 05 e 06 Sub elemento 01; itens 08, 09 e 10 Sub elemento 05.

 

5- CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 O presente instrumento será publicado por extrato, no Diário Oficial, nos termos do Artigo 17 da IN/STN
nº 1, de 15.1.97, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE.

 

6- CLÁUSULA QUINTA  - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ora aditado, não
conflitantes com este instrumento.

 
E, por estarem de pleno acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral,
em 11/05/2021, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALEX SÁ SERENO, Usuário Externo, em
12/05/2021, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1254791 e o
código CRC 85DA34FF.

Referência: Processo nº 23243.007383/2016-65 SEI nº 1254791

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23243.007383/2016-65
  
Unidade Gestora: IFRO Campus Colorado do Oeste

  

SÉTIMO  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 07/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE
RONDÔNIA CAMPUS DE COLORADO  DO
OESTE   E A EMPRESA DLF ENGENHARIA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, Pessoa
Jurídica de Direito Público vinculada ao Ministério da Educação, Inscrita no CNPJ 10.817.343/0004-40, com sede na BR
435, antiga Rodovia 399, km 05, Zona Rural, Colorado do Oeste RO –CEP 76993-000, doravante denominado
CONTRATANTE,neste ato representado pelo seu pelo Diretor-Geral Substituto JOÃO GOUVEIA COELHO, C.P.F. nº
680.652.212-20, portador da Carteira de Identidade nº 705822 SSP/RO, portaria de designação nº 401, 28 de maio de
2019,    doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa  DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita CNPJ n.º 03.591.509/0001-44, inscrição estadual 07.406.007/001-71 estabelecida
na C-12, AE 02, 3º Andar, sala 323 ED. Conjunto Nacional, antigo cine Lara, Taguatinga Centro, Brasília DF, CEP 72.010-
120, fone 61 3336 1982, 3336 4150 e-mail contato@dlfengenharia.com  doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sócio Diretor,  Senhor MARCOS ALEX SÁ SERENO,  brasileiro, portador da Carteira de Identidade
RG nº 7.779/D-DF Expedido por CREA-DF  e do CPF nº 253.758.063-04, endereço C-12 AE 02 Sala 323 3º andar – ED.
Conjunto Nacional, CEP 72010-120 Cidade de Brasília DF.   Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
nº23243.007383/2016-65 resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pela legislação:  Lei 8.666/93, Lei
10.520/2002, Lei 123/2006, Decreto 7.746/2012, Decreto 5.450/2005, Decreto 6.204/2007, Decreto nº 6.906, de 21 de
julho de 2009,  Decreto 8.538 de 6 de outubro de 2015 e legislação correlata pertinente a matéria pelas cláusulas e
condições seguintes: em Colorado do Oeste RO, resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo 23243.007800/2016-70 resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pela legislação
correlata ao pregão pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, e também pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente termo de apostilamento é referente à Repactuação de preços com base na Convenção Coletiva de Trabalho
2020/2020 - Registro no MTE : RO000066/2020, para assim, manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato.
1.2- O presente apostilamento terá efeito retroativo à data de 01/01/2020, bem como validade futura até a próxima
convenção coletiva, e ainda,  a vigência contratual.​
 
2- CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1- O Valor global do contrato, para o período de 12 meses, passa a ser de R$ 1.628.950,50 (um milhão, seiscentos e vinte
e oito mil novecentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).
2.2- O valor mensal, em regra, será de R$ 132.740,10 (cento e trinta e dois mil setecentos e quarenta reais e dez centavos)
2.3-  Será paga, como retroativo, referente ao período de 01/01/2020  a 30/06/2020, diferença sobre o resultado da nova
convenção, no valor de R$ 38.175,72 (trinta e oito mil cento e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
2.4 Em relação ao valor da medição mês a mês, remete   ao Quinto termo apostilamento SEI ( 0912716), especificamente
ao que está apontado na cláusula primeira que trata sobre suspensão parcial e temporária de postos de mão de obra.   O
Quinto termo apostilamento traz um situação excepcional, temporária e condicionante sobre o  valor mensal da fatura. 
 
DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO CONTRATADO
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNID.
DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.906-2009?OpenDocument


1 Posto de Manutenção Conservação e Reparos Prediais – 44
(quarenta e quatro) horas semanais, de segunda-feira a sábado,
envolvendo 1 (um) Profissional Oficial de Manutenção Predial

mês 24 6.682,57 160.381,58

2
Posto de Auxiliar de Serviço Geral Predial – 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, de segunda-feira a sábado, envolvendo 01
(um) Profissional

mês 12 4.272,59 51.271,07

3 Posto de Jardinagem – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 1 (um) Profissional Jardineiro mês 12 4.764,20 57.170,35

4

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais - Trabalhador Rural
Agropecuário em geral e de Apoio a Agricultura - Operário Rural
(CBO 6210, 6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 01 (um) Profissional
Trabalhadores Agropecuários em Geral e de apoio a Agricultura -
Operário Rural por posto de trabalho

mês 72 4.221,54 303.951,05

5

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais- Trabalhador Rural
Agropecuário e de Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO
6231-15), possuindo 02 (dois) profissionais por posto, que
trabalharão em escala de revezamento 12 horas por 36 horas, um
por dia no posto de trabalho

mês 24 8.122,07 194.929,72

6

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais - Trabalhador Rural
Agropecuário em geral e de Apoio a Agricultura - Operário Rural
(CBO 6210, 6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
envolvendo 01 (um) Profissional Trabalhadores Agropecuários em
Geral e de apoio a Agricultura - Operário Rural por posto de
trabalho.

Cobertura nos seguintes meses e horários: Meses Julho/ Dezembro/
Janeiro.

Terças-feiras: das 13:00h as 17:00h
quartas-feiras a domingo: das 07:00h as 11:00h e das 13:00h
as 17:00h

Todos os feriados nestes meses serão cobertos por esses postos

mês 9 4.007,70 36.069,27

7
Posto de Copeiragem – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 1 (um) Profissional
Copeiro (CARGO SUPRIMIDO)

mês 12 3.906,58 0,00

8
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 02 (dois) profissionais
por posto, que trabalharão em escala de revezamento 12 horas por
36 horas, um por dia no posto de trabalho

mês 72 7.480,04 538.562,90

9
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 01 (um) profissional
por posto, que trabalhará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais

mês 36 4.026,88 144.967,74

10
Posto de Cozinheiro possuindo 02 (dois) profissionais de cozinha
por posto,  que trabalharão em escala de revezamento 12 horas por
36 horas, um por dia no posto de trabalho

mês 12 11.803,91 141.646,98

        TOTAL
ANUAL 1.628.950,50

3-CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente termo de referência estão previstos no orçamento do
exercício de 2019, Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 108894, Fonte 0112000000 e Natureza de Despesa 339037.
3.2 Sub elementos da despesa distribuídos conforme abaixo: itens 01 e 02 Sub elemento 04; itens 03, 04, 05 e 06 Sub
elemento 01; itens 07, 08, 09 e 10 Sub elemento 05.
 
4- CLAUSULA QUARTA– DA GARANTIA
4.1 A Contratada deverá no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do termo ofertar o reforço/renovação da garantia.
 
5- CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO



5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ora aditado, não conflitantes com
este instrumento.
 
E, por estarem de pleno acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 

Colorado do Oeste-RO., 22 de julho de 2020.

 

___________________________________________________________

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA-IFRO
Diretor-Geral Substituto JOÃO GOUVEIA COELHO

C.P.F. nº 680.652.212-20

 

___________________________________________________________

Contratada: CONTRATADO:
Empresa DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Neste ato representado pelo Senhor MARCOS ALEX DE SÁ SERENO
Cpf: 253.758.063-04

 

Documento assinado eletronicamente por João Gouveia Coelho, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 22/07/2020, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALEX SÁ SERENO, Usuário Externo, em 22/07/2020, às 12:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0968932 e o código
CRC 72147A3E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23243.007383/2016-65
  
Unidade Gestora: IFRO Campus Colorado do Oeste

  

OITAVO  TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 07/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE
RONDÔNIA CAMPUS DE COLORADO  DO
OESTE   E A EMPRESA DLF ENGENHARIA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, Pessoa
Jurídica de Direito Público vinculada ao Ministério da Educação, Inscrita no CNPJ 10.817.343/0004-40, com sede na BR 435,
antiga Rodovia 399, km 05, Zona Rural, Colorado do Oeste RO –CEP 76993-000, doravante denominado
CONTRATANTE,neste ato representado pelo seu pelo  Professor  MARCOS AURÉLIO ANEQUINE DE MACEDO, 
inscrito(a) no CPF nº 035.923.108-01 portadora da Carteira de Identidade n° 103.465.06 SSP/SP, portaria de designação nº
536, 18 de maio de 2019, e a empresa DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita CNPJ
n.º 03.591.509/0001-44, inscrição estadual 07.406.007/001-71 estabelecida na C-12, AE 02, 3º Andar, sala 323 ED. Conjunto
Nacional, antigo cine Lara, Taguatinga Centro, Brasília DF, CEP 72.010-120, fone 61 3336 1982, 3336 4150 e-mail
contato@dlfengenharia.com   doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Diretor, 
Senhor MARCOS ALEX SÁ SERENO,   brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.779/D-DF Expedido por
CREA-DF  e do CPF nº 253.758.063-04, endereço C-12 AE 02 Sala 323 3º andar – ED. Conjunto Nacional, CEP 72010-120
Cidade de Brasília DF.  Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº23243.007383/2016-65 resolvem celebrar o
presente Contrato que será regido pela legislação: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei 123/2006, Decreto 7.746/2012, Decreto
5.450/2005, Decreto 6.204/2007,  Decreto nº 6.906, de 21 de julho de 2009,  Decreto 8.538 de 6 de outubro de 2015 e
legislação correlata pertinente a matéria pelas cláusulas e condições seguintes: em Colorado do Oeste RO, resolvem celebrar o
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 23243.007800/2016-70 resolvem celebrar o presente
Contrato que será regido pela legislação correlata ao pregão pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e
suas alterações, e também pelas cláusulas e condições seguintes:

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Termo tem por objeto a adequação das planilhas de custos do contrato, bem como o valor do pagamento mensal
por causa da vigência da Lei 13932/19, de 11 de dezembro de 2019 a qual mudou a multa rescisória sobre o FGTS de 50% para
40%.
2- CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR
 

2.1 O Valor mensal da fatura, em regra,  com o advento da Lei 13932/19,  será de R$ 92.445,79 (noventa e dois mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos). Isso com uma unidade do posto 06. 

2.2 Considerando que a vigência da lei é a partir de 01 de janeiro de 2019, foi calculado o valor retroativo de R$ 5.368,47 (cinco
mil trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos) . Esse valor será descontado (glosado) na fatura referente à
medição do mês de dezembro  de 2020. 

 
DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO CONTRATADO
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.
DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.906-2009?OpenDocument


MENSAL
(R$)

ANUAL
(R$)

1
Posto de Manutenção Conservação e Reparos Prediais – 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, de segunda-feira a sábado, envolvendo 1
(um) Profissional Oficial de Manutenção Predial

mês 24 6.649,21 159.581,04

2
Posto de Auxiliar de Serviço Geral Predial – 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, de segunda-feira a sábado, envolvendo 01 (um)
Profissional

mês 12 4.252,55 51.030,60

3 Posto de Jardinagem – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 1 (um) Profissional Jardineiro mês 12 4.742,15 56.905,80

4

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais - Trabalhador Rural
Agropecuário em geral e de Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO
6210, 6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de segunda-feira a
sábado, envolvendo 01 (um) Profissional Trabalhadores Agropecuários
em Geral e de apoio a Agricultura - Operário Rural por posto de
trabalho

mês 72 4.202,59 302.586,48

5

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais- Trabalhador Rural
Agropecuário e de Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO 6231-
15), possuindo 02 (dois) profissionais por posto, que trabalharão em
escala de revezamento 12 horas por 36 horas, um por dia no posto de
trabalho

mês 24 8.085,83 194.059,92

6

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais - Trabalhador Rural
Agropecuário em geral e de Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO
6210, 6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, envolvendo 01
(um) Profissional Trabalhadores Agropecuários em Geral e de apoio a
Agricultura - Operário Rural por posto de trabalho.

Cobertura nos seguintes meses e horários: Meses Julho/ Dezembro/
Janeiro.

Terças-feiras: das 13:00h as 17:00h
quartas-feiras a domingo: das 07:00h as 11:00h e das 13:00h as
17:00h

Todos os feriados nestes meses serão cobertos por esses postos

mês 9 3.989,61 35.906,49

8
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 02 (dois) profissionais por
posto, que trabalharão em escala de revezamento 12 horas por 36 horas,
um por dia no posto de trabalho

mês 24 7.446,62 178.718,88

9
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 01 (um) profissional por
posto, que trabalhará em regime de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais

mês 12 4.008,53 48.102,36

10
Posto de Cozinheiro possuindo 02 (dois) profissionais de cozinha por
posto,  que trabalharão em escala de revezamento 12 horas por 36 horas,
um por dia no posto de trabalho

mês 06 11.748,18 70.489,08

        TOTAL
ANUAL

R$

1.097.380,50

 

 

 
3- CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ora aditado, não conflitantes com este
instrumento.
 
E, por estarem de pleno acordo, o presente Termo Apostilamento  é assinado eletronicamente pelas partes.
 

 

___________________________________________________________

Ô



Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA-IFRO
Diretor-Geral Substituto JOÃO GOUVEIA COELHO

C.P.F. nº 680.652.212-20

 

___________________________________________________________

Contratada: CONTRATADO:
Empresa DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Neste ato representado pelo Senhor MARCOS ALEX DE SÁ SERENO
Cpf: 253.758.063-04

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral, em 21/12/2020, às
05:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALEX SÁ SERENO, Usuário Externo, em 21/12/2020, às 07:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1123841 e o código
CRC E2BB09A5.

Referência: Processo nº 23243.007383/2016-65 SEI nº 1123841

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO SEI Nº 23243.007383/2016-65

DOCUMENTO SEI Nº 1291848




  
Unidade Gestora: IFRO Campus Colorado do Oeste

  

NONO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 07/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL
DE RONDÔNIA CAMPUS DE
COLORADO  DO OESTE   E A
EMPRESA DLF ENGENHARIA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público vinculada ao Ministério da Educação, Inscrita no CNPJ
10.817.343/0004-40, com sede na BR 435, antiga Rodovia 399, km 05, Zona Rural, Colorado do Oeste
RO –CEP 76993-000, doravante denominado CONTRATANTE,  neste ato representado pelo seu
pelo Professor MARCOS AURÉLIO ANEQUINE DE MACEDO,  inscrito(a) no CPF nº 035.923.108-
01 portadora da Carteira de Identidade n° 103.465.06 SSP/SP, portaria de designação nº 536, 18 de maio
de 2019, e a empresa  DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita
CNPJ n.º 03.591.509/0001-44, inscrição estadual 07.406.007/001-71 estabelecida na C-12, AE 02, 3º
Andar, sala 323 ED. Conjunto Nacional, antigo cine Lara, Taguatinga Centro, Brasília DF, CEP 72.010-
120, fone 61 3336 1982, 3336 4150 e-mail contato@dlfengenharia.com   doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Diretor,  Senhor MARCOS ALEX SÁ
SERENO,  brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.779/D-DF Expedido por CREA-DF  e
do CPF nº 253.758.063-04, endereço C-12 AE 02 Sala 323 3º andar – ED. Conjunto Nacional, CEP
72010-120 Cidade de Brasília DF.   Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
nº23243.007383/2016-65 resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pela legislação:  Lei
8.666/93, Lei 10.520/2002, Lei 123/2006, Decreto 7.746/2012, Decreto 5.450/2005, Decreto
6.204/2007,  Decreto nº 6.906, de 21 de julho de 2009,  Decreto 8.538 de 6 de outubro de 2015 e
legislação correlata pertinente a matéria pelas cláusulas e condições seguintes: em Colorado do Oeste RO,
resolvem celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
23243.007800/2016-70 resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pela legislação correlata ao
pregão pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, e também pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente termo de apostilamento é referente à Repactuação de preços com base na Convenção
Coletiva de Trabalho 2021/2021 - Registro no MTE : RO000072/2021, para assim, manter o equilíbrio
econômico financeiro do contrato.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.906-2009?OpenDocument


1.2- O presente apostilamento terá efeito retroativo à data de 01/01/2021, bem como validade futura até a
próxima convenção coletiva, e ainda,  a vigência contratual.​

2- CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1- O Valor global do contrato, para o período de 12 meses, passa a ser de R$ 1.154,921,60 (um mil cento e
cinquenta e quatro reais e noventa e dois sessenta e cinquenta centavos)

2.2- O valor mensal, em regra, será de R$  93.093,54 (noventa e três mil noventa e três reais e cinquenta e
quatro centavos)

2.3- Será paga, como retroativo, referente ao período de 01/01/2021 a 31/05/2021, diferença sobre o
resultado da nova convenção, no valor de R$   R$ 19.764,17 (dezenove mil setecentos e sessenta e quatro
reais e dezessete centavos).

 
DISTRIBUIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO CONTRATADO
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNID.
DE
MEDIDA

QUANT.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

1

Posto de Manutenção Conservação e Reparos
Prediais – 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
de segunda-feira a sábado, envolvendo 1
(um) Profissional Oficial de Manutenção Predial

mês 24 6.992,79 167.826.96

2
Posto de Auxiliar de Serviço Geral Predial – 44
(quarenta e quatro) horas semanais, de segunda-
feira a sábado, envolvendo 01 (um) Profissional

mês 12 4.481,99 53.783,88

3
Posto de Jardinagem – 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, de segunda-feira a sábado,
envolvendo 1 (um) Profissional Jardineiro

mês 12 4.989,20 59.870,40

4

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais -
Trabalhador Rural Agropecuário em geral e de
Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO 6210,
6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais, de
segunda-feira a sábado, envolvendo 01 (um)
Profissional Trabalhadores Agropecuários em
Geral e de apoio a Agricultura - Operário Rural por
posto de trabalho

mês 72 4.422,96 318.453,12

5

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais-
Trabalhador Rural Agropecuário e de Apoio a
Agricultura - Operário Rural (CBO 6231-15),
possuindo 02 (dois) profissionais por posto, que
trabalharão em escala de revezamento 12 horas por
36 horas, um por dia no posto de trabalho

mês 24 8.507,37 204.176,88

6 Posto de Auxiliar de Serviços Rurais -
Trabalhador Rural Agropecuário em geral e de
Apoio a Agricultura - Operário Rural (CBO 6210,
6220) – 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
envolvendo 01 (um) Profissional Trabalhadores
Agropecuários em Geral e de apoio a Agricultura -
Operário Rural por posto de trabalho.

mês 9 4.199,91 37.799,19



Cobertura nos seguintes meses e horários: Meses
Julho/ Dezembro/ Janeiro.

Terças-feiras: das 13:00h as 17:00h
quartas-feiras a domingo: das 07:00h as
11:00h e das 13:00h as 17:00h

Todos os feriados nestes meses serão cobertos por
esses postos

7

Posto de Copeiragem – 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, de segunda-feira a sábado,
envolvendo 1 (um) Profissional Copeiro (CARGO
SUPRIMIDO)

mês 0 0,00 0,00

8

Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 02
(dois) profissionais por posto, que trabalharão em
escala de revezamento 12 horas por 36 horas, um
por dia no posto de trabalho

mês 24 7.838,60 188.126,40

9
Posto de Auxiliar de Cozinheiro possuindo 01
(um) profissional por posto, que trabalhará em
regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais

mês 12 4.224,72 50.696,64

10

Posto de Cozinheiro possuindo 02 (dois)
profissionais de cozinha por posto,  que trabalharão
em escala de revezamento 12 horas por 36 horas,
um por dia no posto de trabalho

mês 6 12.364,70 74.188,20

        TOTAL
ANUAL 1.154.921,60

 

 
3- CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ora aditado, não
conflitantes com este instrumento.
 
E, por estarem de pleno acordo, o presente Termo Apostilamento  é assinado eletronicamente pelas partes.
 

 

___________________________________________________________

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA-IFRO
Diretor-Geral Substituto JOÃO GOUVEIA COELHO

C.P.F. nº 680.652.212-20

 

___________________________________________________________

Contratada: CONTRATADO:
Empresa DLF ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Neste ato representado pelo Senhor MARCOS ALEX DE SÁ SERENO
Cpf: 253.758.063-04

 



Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral,
em 22/06/2021, às 20:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALEX SÁ SERENO, Usuário Externo, em
23/06/2021, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1291848 e o
código CRC 78C85790.

Referência: Processo nº 23243.007383/2016-65 SEI nº 1291848
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